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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


. 
LEI Nº 6.892 DE 01 DE JULHO DE 2015

Altera o artigo 4.º da Lei Municipal n.º 6.184 de 03 de abril de 2012 e dá outras providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1º. Fica alterado o artigo 4.º da Lei Municipal n.º 6.184 de 03 de abril de 2012, que terá a seguinte redação:

“Art. 4º. Ficam criados os cargos efetivos previstos no Anexo I da presente, em termos quantitativos e qualitativos.

§ 1.º. Até a realização do concurso, fica o poder executivo autorizado a ceder pessoal necessário ao funcionamento daquele Instituto e este a contratar temporariamente pessoal técnico nas vagas criadas, para o desenvolvimento de trabalhos especializados.

§ 2.º. Fica ressalvado o direito de regresso do servidor cedido, com todos os benefícios adquiridos na função pregressa.”

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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